
CATALÃO - GO 

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 

Parecer ao Projeto de Lei N° 106/2025 

Relatório 

O Projeto de Lei N° 106/2025, que "Dispõe sobre a denominação 

de área pública localizada na Vila Dona Erondina, Município de Catalão-Go, 

e dá outras providências", de autoria do Vereador Gilberto Barbosa de 

Andrade, vem a esta comissão para receber parecer quanto ao mérito nos 

termos do art. 28, do Regimento Interno desta Casa. 

Fundamentação 

Digna Comissão de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, o 

Projeto ora analisado propõe a nomeação oficial da área pública pertencente ao 

Município de Catalão-GO, localizada na Vila Dona Erondina - situada na Rua 24 

de Outubro, esquina com a Rua São Luiz e a Avenida Belo Horizonte - como 

"Praça Maria de Lourdes da Silva". 

Conforme a justificativa apresentada, a Praça Maria de Lourdes da 

Silva será destinada a atividades de recreação, lazer, práticas esportivas, 

convivência comunitária e fortalecimento dos vínculos sociais entre os 

moradores da região. 

A denominação proposta tem como objetivo homenagear a 

memória de Maria de Lourdes da Silva, cidadã que dedicou sua vida à família, 

ao trabalho e à comunidade local, sendo exemplo de simplicidade, dedicação e 

contribuição para o desenvolvimento do bairro Vila Dona Erondina. 
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A Comissão considera a iniciativa justa e oportuna. Além disso, 

ressalta-se que a proposta está em total conformidade com a legislação 

municipal vigente. Trata-se de uma homenagem póstuma que respeita o 

disposto nos artigos 138 e art. 139, ambos da Lei Orgânica Municipal de Catalão 

n° 845/90. 

Conclusão 

Em face do exposto, nos aspectos que compete a esta comissão 

examinar, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 106/2025. 

Catalão (GO), 22 de setembro de 2025. 
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